
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAI- DE AXIXÁ DO TOCANTINS

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMIN§TRAçÃO

AV|SO DE REVOGAçÁO PREGÃO ELETRÔN|CO Ne 019/2023

A Prefeitura Municipal de Axixá Tocantins, no uso de suas atribuições legais e considerando

razôes de interesse público, decide REVOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO n.e 019/2023, cujo REGISTRO DE

PREçOs PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOs DE

AGENCTAMENTO DE PASSAG ENS AÉnreS ruACtOnetS, COMPREENDENDO OS SERV|çO5 DE PESQUTSA,

REsERVA, EMISSÃO, MARCAçÃO/REMARCAçÃO, CANCELAMENTO E ENDOSSO DE PASSAGEM AÉREA,

DE TODAS AS EMPRESAS AÉREAS QUE OPERAM NO BRASII- PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS- TO, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no Termo de Referência, pelos motivos de fato e de direto a seguir expostos.

De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal ne 8665/93

c/c art. 9e da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, tendo

em vista razões de interesse público, uma vez que o certame teve sua sessão de disputa realizada no

dia 06 de novembro de 2023, fundamentado na "velha Lei de Licitações". Desde então, foi incluído nos

autos, o Processo ne 1332a/2073, oriundo do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, onde ocorreu

o questionamento quanto a pesquisa de preços para os serviços de Agenciamento de Viagens. Tendo

o Município se manifestado em tempo hábil, pelo protocolo 2023.0102.599452, não obteve resolução

até a presente data. Com tudo, a Administração tem interessê na readequação do termo de referência,

e no refazimento do processo fundamentado na Lei L4.L33/2L, após ter ocorrido longa passagem de

tempo.

A revogação de licitações utilizando-se do juízo de discricionariedade, levando em

consideração a conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, é medida

perfeitamente legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto. Conforme ensina MaÍçal

Justen Filhoz, in verbis: A revogação do ato administrâtivo funda-se em juízo que apura a conveniência

do ato relativamente ao interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração

desfaz seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato,

a Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via.

1A ADMINISTRAçÃO PODE ANULAR SEUs PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS

DE VíCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM

DTREITOS; OU REVOGÁ-LO5, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU
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OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM

TODOS OS CASOS, A APRECIAçÃO JUD|C|AL.2 ln Comentários à Lei das

Licitações e Contratos Administrativos, 9c ed., São Paulo, Dialética,2002, p.

433.Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça proferiu acórdão em

que adota entendimento da possibilidade de revogação das licitações, por

razões de conveniência e oportunidade, mesmo após a adjudicação e

homologação do certame. Vejamos: RECURSO ORDINÁRlO EM MANDADO DE

SEG URANçA. ADMINISTRATIVO. LICITAçAO. AN UIAçAO. RECURSO PROVIDO.

1. A licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível

de anulação, em caso de ilegalidade, e revogação, por conveniência e

oportunldade, nos termos do art.49 da tei 8.666/93 e das Súmulas 346 e

473/SÍF. Mesmo após a homologação ou a adjudicação da licitação, a

Administração Pública está autorizada a anular o procedimento licitatório,

verificada a ocorrência de alguma ilegalidade, e a revogá-lo, no âmbito de seu

poder discricionário, por razões de interessê público superveniente. Nesse

sentido: MS t2.O47lDF,1ê Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, Di dê 16.4.2007;

RMS 1.7l7lPR, 2ê Turma, Rel. Min. Hélio Mosimann, Dl de

14.12.1992.(RECURSO EM MANDAOO DE SEGURANçA Ne 28.927 - RS

(2ooeloo3401s-3)).

Assim, por razôes de conveniência e oportunidade ê verificado que o interesse público poderá

ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante Íevogar a licitação. Portanto,

com fulcro no art.49, § 3e da Lei 8.565/93 c/c art. 109, l, "c", dê-se ciência aos licitantes da revogação

da presente licitação, para que, querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

Axixá do Tocantins- TO, 03 dê abril de 2024.

Pau e Fêrreira Gomes
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de Administração
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